
ação rescisória

ASPECTOS GERAIS

HIPÓTESES DE CABIMENTO

AÇÃO ANULATÓRIA

meio autônomo de impugnação de sentença judicial já
transitada em julgado.

os atos de disposição de direitos (praticados pelas partes ou por
outros participantes do processo e homologados pelo juízo), e os
atos homologatórios praticados no curso da execução, estão
sujeitos à anulação.

• a decisão de mérito (transitada em julgado) pode ser
rescindida quando:
• for proferida por força de

• for proferida por juiz impedido ou juízo absolutamente
incompetente

• resultar de dolo ou coação da parte vencedora ou de
simulação ou colusão entre as partes (a fim de fraudar a lei)

• ofender a coisa julgada
• violar manifestamente norma jurídica
• for fundada em prova cuja falsidade tenha sido apurada em

processo criminal ou venha a ser demonstrada na própria
ação rescisória

• obtiver o autor (posteriormente ao trânsito em julgado) prova
nova (cuja existência ignorava ou de que não pôde fazer uso)
capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável

• for fundada em erro de fato verificável do exame dos autos.

prevaricação,
concussão ou
corrupção

do juiz

(não cabe ação rescisória)

=

• visa a desconstituir a decisão protegida pela coisa julgada,
com o intuito de dar ensejo a um novo julgamento.

IUDICIUM RESCIDENS IUDICIUM RESCISSORIUM 

juízo rescidente juízo rescisório

desconstituição da 
coisa julgada novo julgamento

antecede o iudicium
rescissorium

é possível pedir apenas a rescisão do julgado (sem pedido para
novo julgamento)

• juízo de admissibilidade = verificação do cabimento da
ação rescisória.

LEGITIMADOS
• pode ser proposta por:
• parte no processo ou o seu sucessor
• o terceiro juridicamente interessado

• o Ministério Público

• aquele que não foi ouvido no processo em que lhe era
obrigatória a intervenção.

• se não ouvido no processo em que
lhe era obrigatória a intervenção

• se a decisão é o efeito de simulação
ou de colusão das partes

• outros casos em que deva atuar

a título universal 
ou singular

DECORE!



ação rescisória

PETIÇÃO INICIAL

PROCEDIMENTO

PRAZO
• deve ser ajuizada no prazo de 2 anos a contar da última
decisão proferida nos autos (decadência)

exceções: contam-se 2 anos da:
• descoberta de prova nova
• conhecimento da simulação/colusão pelo terceiro
• ciência dos fatos pelo MP

SEÇÃO DE JULGAMENTO

TRAMITAÇÃO

PROCEDIMENTO

• deve atender aos requisitos do procedimento comum e o
autor deverá:
• cumular, se for o caso, o pedido de novo julgamento
do processo;

• depositar a importância de 5% sobre o valor da causa
(que se converterá em multa caso a ação seja, por
unanimidade de votos, declarada inadmissível ou
improcedente)
não se aplica à Fazenda Pública, MP, DP ou beneficiário
da gratuidade de justiça

apresentação da 
inicial e distribuição 
entre os relatores

análise de 
admissibilidade da 

ação rescisória

citação do réu 
para apresentar 

contestação

em prazo fixado 
entre 15 e 30 dias

remessa dos autos 
para o relator

analisar e votar

envio da cópia do 
relatório aos 

demais julgadores

intimação do autor 
para alegações finais 

em 10 dias
se necessária a produção de provas, o relator expedirá ordem
delegando a competência para a produção ao juiz que proferiu
a sentença que se pretende recorrer

• o julgamento pode resultar em:
• rejeição, inadmissibilidade ou improcedência do pedido
da parte autora

• procedência do pedido

intimação do réu 
para alegações finais 

em 10 dias

envio dos autos 
para julgamento no 

órgão colegiado

• se decisão unânime: o depósito de 5% será revertido em
proveito do réu

• se não unânime: o autor arcará somente com as
despesas do processo e honorários.

• o depósito será restituído ao autor e, se for o caso, o
tribunal proferirá novo julgamento.

IMPORTANTE!

DECORE!


